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PORTARIA Nº 075/2011-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. FLÁVIA PESSOA MACIEL, Juíza de Direito do Fórum 
da Comarca de REDENÇÃO - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 00, do 
vigente orçamento de 2011, conforme Nota de Empenho nº 0017 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo de aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
27 de janeiro de 2011.

DR. ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

OUTROS EXPEDIENTES
EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 16/2011
RH- Fortaleza, 09 de fevereiro de 2011

PROCESSO Nº  4754657-86.2010.8.06.0000 
INTERESSADO(A): VALÊNCIA MARIA ALVES DE SOUSA AQUINO
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 5ª VARA DO JURI DA COMARCA DE FORTALEZA
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 22.911,74 (vinte e dois 

mil, novecentos e onze reais e setenta e quatro centavos), referente à ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, 
tendo em vista a sua promoção da Comarca de Maracanaú para Comarca de Fortaleza, no mês de novembro de 2010.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 27 de janeiro de 2011.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE.  

PROCESSO Nº  4754087-03.2010.8.06.0000 
INTERESSADO(A): LUÍS SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL
JUIZ(A): DE DIREITO AUXILIAR DA 7ª ZONA SEDIADA NA COMARCA DE SOBRAL
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO AJUDA DE CUSTO
 
 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 22.911,74 (vinte e dois 

mil, novecentos e onze reais e setenta e quatro centavos), referente à ajuda de custo para despesa de transporte e mudança, 
tendo em vista a sua promoção da Comarca de Brejo Santo para Comarca de Sobral, no mês de novembro de 2010.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 27 de janeiro de 2011.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE.  

PROCESSO Nº  4754006-54.2010.8.06.0000 
INTERESSADO(A): LUÍS SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 1.704,80 (hum mil, 

setecentos e quatro reais e oitenta centavos), referente às diárias, por ter auxiliado nos serviços judiciários da Comarca de 
Mauriti, no mês de setembro de 2010.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 24 de janeiro de 2011.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE.  

PROCESSO Nº  4754006-54.2010.8.06.0000 
INTERESSADO(A): LUÍS SÁVIO DE AZEVEDO BRINGEL
JUIZ(A): DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTO
ASSUNTO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE
 
 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 504,00 (quinhentos e 

quatro reais), referente à indenização de transporte, por ter auxiliado nos serviços judiciários da Comarca de Mauriti, no mês de 
setembro de 2010.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 24 de janeiro de 2011.
Des. Ernani Barreira Porto, Presidente do TJCE.  
 
PROCESSO Nº  4755737-85.2010.8.06.0000 
INTERESSADO(A): FABRÍCIO VASCONCELOS MAZZA
JUIZ(A): SUBSTITUTO TITULAR DA COMARCA DE SOLONÓPOLE
ASSUNTO: SOLICITA PAGAMENTO DE DIÁRIAS
 
 Defiro o pedido e reconheço a dívida de exercício anterior autorizando o pagamento no valor de R$ 1.101,76 (hum mil, 

cento e um reais e setenta e seis centavos), referente às diárias, por ter respondido pelos serviços judiciários da Comarca 
vinculada de Milhã e Deputado Irapuan Pinheiro, durante os meses de outubro e novembro de 2010.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em 24 de janeiro de 2011.
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